
 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 263, DE 2013   

Acrescenta o § 13 ao art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, que “dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências”, para estabelecer que cônjuge ou 
companheiro não perde a condição de segurado 
especial mesmo quando o outro cônjuge ou 
companheiro ou qualquer um dos filhos maiores de 16 
(dezesseis) anos exercer atividade remunerada 
permanente ou por período superior a cento e vinte 
dias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com acrescido do seguinte § 13: 

“Art. 11. .......................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 13. O cônjuge ou companheiro não perde a condição de 
segurado especial mesmo quando o outro cônjuge ou companheiro ou 
qualquer um dos filhos maiores de 16 (dezesseis) anos exercer 
atividade remunerada permanente ou por período superior a cento e 
vinte dias.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO  

A presente proposição pretende alterar o Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS para dispor que o cônjuge ou companheiro não perde a condição de 
segurado especial mesmo quando o outro cônjuge ou companheiro ou qualquer um dos 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos exercer atividade remunerada permanente ou por 
período superior a cento e vinte dias. 

Segundo relatos que recebemos vindos de municípios do interior do Rio 
Grande do Sul, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS tem indeferido uma 
enxurrada de benefícios para as mulheres agricultoras, tendo em vista seus maridos ou 
companheiros exercerem atividade remunerada. 

As mulheres agricultoras enquadradas como seguradas especiais alegam 
que a “lei não é justa” e que na “realidade existem muitas mulheres que tocam a 
propriedade, com peões, agregados, vizinhos, parentes e filhos durante a colheita e os 
maridos trabalham fora do regime familiar, muitas vezes de noite, ou meio turno, para 
terem uma renda fixa para a família e a mulher simplesmente perde o direito a qualquer 
benefício.”  

O que se pretende é que as mulheres agricultoras não sejam penalizadas 
com a perda da condição de seguradas especiais pelo simples fato de seus maridos ou 
companheiros exercerem outra atividade remunerada. 

Ressalte-se, por outro lado, que o § 9º do art. 11 da Lei nº 8.213, de 1991, 
estabelece que não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra 
fonte de rendimento.  Por este raciocínio, a eventual desvinculação de um dos cônjuges 
da condição de segurado especial não teria o condão de atingir o outro cônjuge ou 
companheiro, mas infelizmente não é esta a interpretação adotada pelo INSS, razão pela 
qual se faz necessária a presente adequação legislativa. 
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Finalmente, a posição que vem sendo adotada pelo INSS não se sustenta 
até porque o § 6º do art. 11, da Lei nº 8.213, de 1991, não fala em “ambos os cônjuges ou 
companheiros” e a alegada “participação ativa”, referida no texto legal, não impediria o 
eventual exercício de outra atividade remunerada. 

Por estas razões, contamos com o apoio de nossos Pares pela aprovação 
do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

Senadora Ana Amélia 

(PP-RS) 

 
 

 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................ 
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Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993) 

        I - como empregado: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993) 

        a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 
eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor 
empregado; 

        b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de 
substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços 
de outras empresas; 

        c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

        d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 
de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 
repartição consular; 

        e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá 
domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do 
domicílio; 

        f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença 
a empresa brasileira de capital nacional; 

        g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas 
Federais. (Incluída pela Lei nº 8.647, de 1993) 

        h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social ; (Incluída pela Lei nº 9.506, de 1997) 

       

  i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no 
Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Incluída pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99) 
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         j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004) 

        II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

        III -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 
        IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 
        a) ; (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 
        b)   (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

        V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 
qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou 
atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda 
nas hipóteses dos §§ 9o e 10 deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de 
prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 
forma não contínua; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; (Redação dada pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002) 

        d) (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

        e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 
qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 
coberto por regime próprio de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99) 

       

 
  f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de 
conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, 
o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho 
em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 
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administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 
remuneração; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 
mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento; 

        VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição 
de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008) 

        1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

        2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 
inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas 
atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 
ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

        

 § 1o  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos 
membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Redação dada pela Lei nº 
11.718, de 2008) 
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        § 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas. 

        § 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado 
obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Incluído pela 
Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento no Regime Geral de Previdência Social-RGPS de antes da 
investidura. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

        § 5o Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com 
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime 
especial, e fundações. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        § 6o  Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação 
ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        § 7o O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no 
máximo cento e vinte pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados 
ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse 
prazo o período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-
doença.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 2013) 

        § 8o  Não descaracteriza a condição de segurado especial: (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

 

 I – a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% 
(cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva 
atividade, individualmente ou em regime de economia familiar; (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 
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 II – a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, 
por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        III – a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 
classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor 
rural em regime de economia familiar; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        IV – ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que 
seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Incluído pela Lei nº 11.718, 
de 2008) 

        V – a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 
de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

         VI - a associação em cooperativa agropecuária; e  (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 619, de 2013) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 
das atividades desenvolvidas nos termos do § 12.   (Incluído pela Medida Provisória nº 
619, de 2013)  Produção de efeito 

        § 9o  Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de 
rendimento, exceto se decorrente de: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        I – benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 
não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência 
Social; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        II – benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar 
instituído nos termos do inciso IV do § 8o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008) 

  III - exercício de atividade remunerada em período não superior a cento e vinte dias, 
corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991;  (Redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 
2013) 

        IV – exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 
de trabalhadores rurais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 
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  V – exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade rural 
ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, 
observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        VI – parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 8o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        VII – atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo 
grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda 
mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 
Previdência Social; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        VIII – atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 
prestação continuada da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        § 10.  O segurado especial fica excluído dessa categoria: (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

        I – a contar do primeiro dia do mês em que: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 
estabelecidos no inciso I do § 8o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

       b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9o e 
no § 12, sem prejuízo do disposto no art. 15;  (Redação dada pela Medida Provisória nº 
619, de 2013) 

       c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e  (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 619, de 2013) 

 d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual 
ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em descordo com as 
limitações impostas pelo § 12.   (Incluído pela Medida Provisória nº 619, de 
2013)  Produção de efeito 

        II – a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 
familiar a que pertence exceder o limite de: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 
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 a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7o deste 
artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9o deste artigo; 
e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008) 

        § 11.  Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 
ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008) 

       § 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 
simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de 
responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, 
considerada microempresa nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 
de 2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da 
sua atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1o, a pessoa jurídica componha-
se apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em 
Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades.   (Incluído pela 
Medida Provisória nº 619, de 2013) Produção de efeito 

....................................................................................................... 
 

 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 

 
 
Publicado no DSF, de 03/07/2013. 
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